
(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 

Declaramos para os devidos fins e em atendimento ao art. 24 do 

Regulamento Geral da Copa AMVAP de Futebol Amador 2013, que a praça de 

esportes onde a equipe local realizará os jogos da competição, possui as condições 

mínimas exigidas no que se refere à segurança de torcedores, autoridades, 

imprensa, atletas e árbitros. 

Declaramos, também, que a AMVAP – Associação dos Municípios da 

Microrregião do Vale do Paranaíba, bem como a comissão organizadora da Copa 

AMVAP 2013, não têm responsabilidades sobre qualquer incidente que venha a 

ocorrer quando da realização das partidas na praça de esportes, durante o 

campeonato. 

 

________________________________, ______ de março de 2013. 

 

 

__________________________________ 
Prefeito Municipal 


